
Municípios  da  Região  do  Planalto  Norte  –  Bela  Vista  do  Toldo-  Campo 
Alegre  –  Canoinhas  –  Irineópolis  –  Itaiópolis-  Mafra-  Major  Vieira-  Monte  Castelo- 
Papanduva- Porto União- Rio Negrinho- São Bento do Sul- Três Barras
_____________________________________________________________________________COMISSÃ� O  INTERGESTORES  REGIONÃL  DE  SÃÚ� DE  DO  PLÃNÃLTO  NORTE CÃTÃRINENSE

RESOLUÇÃO Nº 022/2024Ã�  Lourdes de Costa RemorSecreta� ria Executiva da Comissa"o Intergestores Bipartite- CIB/ SCFloriano� polis- SC
                Para apreciaça"o e deliberaça"o CIB, comunicamos que conforme reunia"o ordina�ria da CIR - Planalto Norte realizada na cidade de Sa"o Bento do Sul,  no  dia  01  de  março  de  2024,  foi  aprovado  e  deliberado  por  todos  os membro a solicitaça"o do municí�pio de Papanduva- SC em solicitar a alteraça"o da forma do repasse do ministe� rio da sau� de referente ao custeio dos valores dos ÃCE – Ãgentes de Combate a7 s Endemias. No entanto, solicita a alteraça"o DE custeio  por  TETO  PARA custeio  por  NÚ� MERO  de  ÃCE contratados/efetivos. Segue anexo solicitaça"o municipal. 

                         Sendo o que tí�nhamos para o momento, reiteramos os votos de estima  e  admiraça"o  e  colocamos  –nos  a  disposiça"o  para  maiores esclarecimentos.
Tre:s Barras, 12 de março de 2024.

Siomara Muhlmann CorrêaCoordenadora da CIR Planalto NorteSecreta� ria Municipal de Sau� de– Tre:s Barras
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